
 

 

' _151 NE 555 -_DE 15 DEDEZEMBRO DE 1950

Abre erédíto55155153
..

. _5 . a_wntar efaiz redução de r_erbas

Jose Pedro Steigleder, Prefeito Ju_nícipa deMonteriogroJ

. Fªço saberque & Camara Municipal aprcfou a eu sancíçno & _seguínte lei:

Artigo 19 «—É aberto o credito suplumennar dn Ííªtfª e _três mil cruzeãros

(Cr. $ 25.000. 00) para refôrço das seguintes dctaç'ões orçamentnrigs: '

420 - 8.82.1 — -) —Extranumararios díarístaaa..“..'.'_'.'......' _.15_.O_00, 00
420 - 8. _82. 3 - b) — Combustível p/os caminhoes 9 maquinas—

» rodavínríaã ' ...... ,...,MWWV....,..- B. 000.00

Artigo 22 - _Fícam reduçidas, nas importancia? abaixojinencicnadas 9.5 ao -

guintçs consignaçoea da Lei Grçamentaria vígentçi '

220— &. 55. D - &) — iz Professoras - Fadrgo 0 ............ . 15.00u,00
AZEO - 8. ._“55. 0 - b)- 17 Profeasôres -- Padrao 1 _.._.......-.. ' 8. OOQ00

_ r ._ ' * Artigo 59 —- O encargo decorrente de créditoaberto poresta 161,581'8. co 5-

_berbo pela dizsponibílàdade resultante da reduçâ'q_especifiogda no artigº _an_terío_r.

Artigo_ 49 — Rçyogamfse as d__i_sp_oáiç'5çs _em conçrarío.

Gabinete do ?rafGJtci Muni_cipal_. de__-M3ntenev_gro, 15 de Dezembrp r_íe 195_0.

__ _ _ _ _ (ass) Jose Pedro Steigledar .

fui. . _ . ' “  _.'-Prefeito
 

 

l Projétede Lei nº 2.108/50. ' , _ . ' ' _ -
.. - Aprendo om Sessao*dç 15/12/1950. - ' ' , ., ., _ __ ._. .- “. «_.
3 53195 (115 _5_0__E_BOUS, _15 de dezembro de 1950. , ' ' - » -

'_QIQIII-Ca

 

  

 


